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MEIO AMBIENTE
Código Florestal

A Famato realizou na ultima terça-feira (24/07) uma reunião com a Secretaria de Estado de
Meio Ambiente solicitando esclarecimentos de como serão tratados os processos de
regularização ambiental rural a partir da aprovação do Novo Código Florestal (Lei nº
12.651/2012) que foi publicada em 25 de maio de 2012.
No entendimento da Sema a Lei nº 12.651/2012 (novo Código Florestal) esta valendo e o
órgão aceitará as adequações das novas regras ambientais aos processos.
Os órgãos ambientais estaduais tem o prazo de até 180 dias para implantar o programa de
regularização ambiental – PRA. A Secretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso esta
adequando a legislação do Programa MT Legal conforme a novas exigências da lei federal,
com uma previsão de ser votada e publicada ate final deste ano.
Enquanto novo programa não é implantado, o núcleo técnico da Famato organizou um
resumo para auxiliar os produtores rurais quanto á aplicação do novo código florestal.

APP – ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
1.    Adesão ao CAR – Cadastrado Ambiental Rural:
a)   CAR sem área de preservação permanente degradada-APPD: contratar técnico
habilitado para realizar o projeto, utilizando as regras já existentes nas legislações
ambientais Federais e Estaduais.
Lembrando que na regularização de propriedades sem degradação será considerado as
metragens já existentes. (Art.1º da Lei nº 412/2010 ou Art. 4º da Lei nº 12.651/2012)
b)   CAR com área de preservação permanente degradada – APPD: contratar técnico
habilitado para realizar o projeto, utilizando às regras previstas nas legislações Federais e
estaduais (Art.1º da Lei nº 412/2010 ou Art. 4º da Lei nº 12.651/2012).
Ao firmar um TAC, solicitar através de aditivo a readequação as novas metragens de APP
para áreas consolidadas ate 22 de julho de 2008, conforme definido no novo Código
Florestal.
2.    Processos de CAR em andamento junto a SEMA:
a)   CAR sem área de preservação permanente degradada-APPD: continua analise com as
regras e metragem das APP’s já existentes. (Art.1º da Lei nº 412/2010 ou Art. 4º da Lei nº
12.651/2012)
b)   CAR com área de preservação permanente degradada – APPD: Ao firmar um TAC,
solicitar através de aditivo a readequação as novas metragens para áreas consolidadas ate
22 de julho de 2008, conforme definido no novo Código Florestal.
3.    TAC’s já assinados em cumprimento:
a)    Solicitar através de aditivo, a readequação das novas metragens de APP degradação
nesta área tenha ocorrido antes de 22 de julho de 2008. Lembrando que tudo que já foi
realizado em campo e comprovado por relatório junto ao órgão, não poderá ser adequado
à nova legislação.
ARL – ÁREA DE RESERVA LEGAL
1.    Adesão ao Licenciamento Ambiental Único - LAU
a)    LAU sem área de reserva legal degradada: as regras serão consideradas as já
existentes nas legislações ambientais Federais e Estaduais. (Art. 12 da Lei nº 12.651/2012)
b)   LAU com área de reserva legal degradada: dar entrada no projeto utilizando às regras
já existentes previstas nas legislações estaduais e federais, respeitando a dinâmica de
desmatamento da legislação da época.
Lembrando que os benefícios de compensação, desoneração e cotas florestais serão
aceitos para todas as propriedades que realizaram conversão da área ate 22 de julho de
2008 e também terão a possibilidade de computar a área de preservação permanente na
reserva legal. Os imóveis de ate 4 módulos fiscais estão isentos da comprovação da
reserva legal, deste modo, será considerado somente o existente na propriedade ate 22 de
julho de 2008.
2.    Processos de LAU em andamento junto a SEMA:
a)    LAU sem área de reserva legal degradada: as regras serão consideradas as já
existentes nas legislações ambientais Federais e Estaduais. (Art. 12 da Lei nº 12.651/2012)
b)   LAU com área de reserva legal degradada: Ao firmar um TAC, solicitar através de
aditivo a readequação aos percentuais respeitando a dinâmica de desmatamento da
legislação da época.
Lembrando que os benefícios de compensação, desoneração e cotas florestais serão
aceitos para todas as propriedades que realizaram conversão da área ate 22 de julho de
2008 e também terão a possibilidade de computar a área de preservação permanente na
reserva legal. Os imóveis de ate 4 módulos fiscais estão isentos da comprovação da
reserva legal, deste modo, será considerado somente o existente na propriedade ate 22 de
julho de 2008.
3.    TAC’s já assinados em cumprimento:
a)    Solicitar através de aditivo a readequação aos percentuais respeitando a dinâmica de
desmatamento da legislação da época para regularização das áreas consolidadas até 22
de julho de 2008.
Os  benefícios de compensação, desoneração e cotas florestais serão aceitos para todas
as propriedades que realizaram conversão da área ate 22 de julho de 2008 e também terão
a possibilidade de computar a área de preservação permanente na reserva legal. Os
imóveis de ate 4 módulos fiscais estão isentos da comprovação da reserva legal, deste
modo, será considerado somente o existente na propriedade ate 22 de julho de 2008.
Lembrando que as adequações/recomposições já realizadas e comprovadas a campo
através de relatórios junto ao órgão, não poderão ser adequadas à nova legislação.
4.    Reserva Legal já identificada e averbada:
Não terá o beneficio do novo Código Florestal
PROCESSOS DE ATUAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS
1.    Processos administrativos em julgamento no Consema – Conselho Estadual de
Meio Ambiente:
Realizar parecer ou defesa dos processos, solicitando o cumprimento da Lei nª
12.651/2012, que prevê a suspensão total do auto de infração ou autuação no momento
que apresentar o CAR. Após a recuperação do dano ambiental as infrações deverão ser
canceladas, considerando-as convertidas em serviços ambientais. Lembrando que esta
regra vale somente para os imóveis que cometerão o ato ate 22 de julho de 2008.
As novas regras do novo Código Florestal estarão todas contempladas no Programa de
Regularização Ambiental do estado de Mato Grosso.
Anexo a Lei nº 12.651/2012 – Novo Código Florestal e MP 571/2012 (poderá sofrer
alterações)
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